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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Conforme acordo realizado entre este relator e o nobre deputado
Tiago  Mitraud,  na  reunião  deliberativa  do  dia  9  de  novembro  de  2022  da
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, fica suprimido o art.
6º do Substitutivo aprovado ao Projeto de Lei nº 10.674, de 2018, relativo à
carga horária semanal dos profissionais Técnicos em Anatomia, Necropsia e
Tanatopraxia Humana, renumerando-se os demais artigos. 

Face o exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº
10.674,  de  2018,  na  forma  do  Substitutivo  aprovado  pela  Comissão  de
Trabalho, Administração e Serviço Público, com a complementação de voto ora
apresentada.     

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado MAURO NAZIF

Relator
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